
Livro n.' 2 - REGISTRO GERAL

Registro de Imõve s
Bel Nelson Corrêa de Oliveira

Oficial

República Federativa do Brasil
Comarca de Pé-rola
Estado do Paraná

Ficha n,o 01.
Matricula n.02.712.

Lole n.o 01, da quadra n,o 90, com 663,60 m2, cidade de pirota-PR.

InscriçAo Cadastral do Imóvel na Prefeitura Municipal de Pérola: 46200.

Em m~eull MoCltlllLí I di n.G2.172 (or\9In-), "CI I lnnlfl"'ndI total do l;OI"IttU(lCI~ m•• ml. p'"I ° r-.gi:I1Jo Im
blOC1ldi daDoI Wormlllludo, o quI! • rlproclUÇio1'0111ptMnthl ot rwquIIllol til IAI 6.01m (bnI 16.2.2 I
16.2.<1,1.Imbo-I do Ctldlgo til Nom\III ai C~ldor\I Gnl 111Jl1s1IÇIdo Estal30 do p..,.,. ~ PfoY'tI'lI!tO nP
071SEi), cot!fOfmIlutor1UÇtOcontldI no OFICIO n," 100&8, 1lq)I~do pelo JIlIto ~ Var1IlloI Rlpb'Ol ~I
OIJtl Com'CCI d, p'roIt-f'r, ,m 1M!5i'998. llllOldo gtlOMM Jult dt DOM - pr M'(Ç{JSD'go T9l:II--

MATRICULA N.' 2.712.

PROTOCOLO - N.o de Ordem: 6.339. Dala: 17 de Julho de 1984,
IMÓYEL: lole urbano n.o 01 (um), da quadra n.o 90 (novenla), medindo a tlrea de
553,50 metros quadrados, situado nesla cidade, Munlclplo e Comarca de PEROLA,
Estado do PARANA, com os segulnles rumos, confrontações e metragens: "80
NORDESTE, com a Rua FerMo Dias, medindo 41,00 melros, ao SUDESTE, com o
lote n.o 02, medindo 13,50 melros, ao SUDOESTE, com o }ole n,o 20, medlnclo 41,00
melros e ao NOROESTE, com a Rua "A", medindo 13,50 metros." BENFEITORIAS:
Não hão REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n.o 3.009 (em maior porção), do Regls.
tro de ImOvels da Comarca de Foz do Iguaçu-Pr (anlerlor sluaçêo do ImOvel). PRO-
PRIETARIO: EapóUo de ALBERTO JACKSON BY1NGTON JÚNIOR, represeriadO
por seu inventariante: Alberto Jackson Bylngton Nelo, portador da CI.RG. n,o 2,800.
456.SP e do CIC. n.o 010.203.588-15, brasileiro, Induslrial, viúvo, resldenle e domicili-
ado em São Paulo.SP. O referido é verdade e dou fé. Pérola, 17 de Julho de 1984 .•••
(assinatura na matricula origlnaD Nelson Corrêa de Oliveira - Oficial Tltular, •.-.- .•.•.•. - .•
PROTOCOLO _ N.o de Ordem: 6.339. Oale: 17 de Julho de 1984.
R-1/M.2,172 _ COMPRA E YENDA: Conforme Escrllura PúbUca de compra e Venda,
1awsda às folhas n.o 149/150, do Livro n.o E.47, am 0510611984, no Oficio da Nolas
desle Municlplo a Comarca de Pérola.Pr, o proprletérlo: eapOllo de ALBERTO

JACKSON BYINGTON JÚNIOR, representado por seu Invenlarlante: Alberto Jeckson
Bylngton Nela, acima qualificado, conforme Alvau\ Judicial, expedido pelo Juizo de
Olre~o da 3' Vara da Faml1ia e das Sucessões de São Paulo.SP, ratificado por Es.
critura pública lawada és folhas n.o 22 v.o, do LIVro n.o 2.171, no 11° Oficio de Notas
de SAo Paulo-SP, regIstrada sob n,o 569, no Livro B.1, no Oficio de Titulas e Oocu-
menlos da Comarca de Xambrê.PR, este por sua vez represenlado por seus procu-
radores na forma mencionada na escritura, com a devida anuência, vendeu o ImOvel
obJelo desta malrlcula para: JOSÉ ANTONIO CAVALARI, portador do CIC. n,o
046.314.809.63, filho de Sanlim Cavalarl e de Irene Bertonl Cavalarl, agricultor, casa.
do sob o regime de comunhão universal de bens com Adenlr Bezáglo' Cavalar1. do
lar, ambos brasileiro., residentes e domiciliados em Pérola-Pr.~'VAlOR: crS.,
23,500,00 (vinte e três mUe qulnhenlos cruzeiros), Foram apresenladas:-01) GR. R.o
186184 e Certld.lio Negativa n.o 186184, ambas expedIdas pela AR detPêro~pr. 02)
CertldAo Negativa n.o 211184, expedida pela P.M.P. CONDiÇÕES: As com:l8nes na
escritura. Custas: 2,000 VRC, O referido é verdade e dou fé. Pérola, 17 de Julho de

,enue no verso ... ,

1

~3r~ ccr.$\Jltar a auten~icldade, iT'for"'" na feua:r",r.ta
",,,,,,,,cn.,,r~.I-,.lc,,nf.rllld,,,,,t,,ntici1a,1,, " CtlS: 08.446-"7
~ u ,,6<.1'1'.' d~ "~r1Ii~~"ao d", du<,;u",,,ntu: A5P)(Il9TB

Consulta ol'5ponl',el pc. 30 dl.as

r•••ld.nd. d. ~•• "bll," Documento Assinudll Digitalmente
ú<o.CMl GABRIEL,\ DE OLIVEIRA LACERDA

~~~':;~-::::~'d~'lOO'-CPF: 07~03R5798~ - 18/0712025
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Livro n." 2 - REGISTROGERAL
Ficha n.o 01 verso. Matricula n. 02.772.

República Federativa do Brasil
Comarca de Pérola
Estado do Paranâ

198••..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

(auinalura na matricula origina0 Nelson Corrêa de Oliveira - orlClal Titular .•.•. -.- .•.•.•.•
PROTOCOLO - N.o de Ordem: 6.340. Data: 17 de Julho de 1984.
AV-2lM-Z.nz - CONSTRUcÂO: Conforme requerimento instruIdo e Cer1ld:io n.o
21118"', ellpedlda pela P.M.P, procedo esla averbaç:io para constar que sobre o imó.
velobjeto da presente matricula elliste a seguinte construção: 01 (uma) CONSTRU-çAo residencial em madeira, medindo 89,50 metros quadrados, edifICada em
12/1977. Custas: 0,230 VRC. O referido é verdade e dou fé. Pérola, 17 de Julho de
1984 .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••

(assinatura na matricula origina0 Nelson Correa de Oliveira Oficiai Titular.- .•.•. -.-.-.-.-
PROTOCOLO - N.o de Ordem: 6.445. Data: 29 de Agosto de 1984.
R-Md=2,U2 - COMPM E VUDA: Conforme ContraIo por IMlrumento Par1lclJar de
Compra e Venda, assinado em 3110111984, os proprietários: JOSt:: ANTONIO CAVA-
LARI e sua mulher, ADENlR SEZAGIO CAVALARI, filha de Francisco SezAglo e de
Ana Marine SezAglo, ambos ja qualificadas no R-1, venderam o imóvel objeto desta
matricula para: JOSÉ fMNCISCO BESAGIO, por1ador do CI.RG. n.o 1.244,878-PR
e cle. n.o 187.954.209-91, bancário, sua mulher, LUZANIM PASSOS BEsAGIO,
filha de Francisco da Silva Passos e de Maria Verglnia Passos, do lar, ambos brasilei-
ros, casado sob o regime de comunMo parcial de bens, residentes e domiciliados em
Pérola-Pr. VALOR: Cr$ 6.500.000,00 (seis milf10es e quinhentos mH cruzeiros), sendo
Cr$ 524.396,31 (quinhentos e vinte e quatro mil, Irezentos e noventa e seis cruzeiros e
trinta • um centavos), foram pagos com recursos próprios e • restante Çr$
5.975.603,69 (Cinco m~hOes. novecentos e setenta e cinco mil, seiscenlos e Ires cru-
zeiros e sessenla e nove centavos), foram pagos com recursos do FGTS, vinculado a
Cailla EconOmica Federal- CEF. Foram apresentados: 01) GR. n.o 301184, expedida
pela A.R. de Pérola.Pr. CONDICÕES: As constantes no Conlralo. Cuslas: 2,400
VRC. O referido é verdada e dou fé. Pérola, 29 de Agosto de 1984,' •••••• """" ••••
(assinatura na matricula originaI) Nelson Corrêa de Oliveira - Oficiai Tltular. •.•.•.•.•. -.-.-
PROTOCOLO - N.ode Ordem: 13.961. Data: 20 de Agosto de 1992.
AY=4lM-2.112 - CONSTRUCÃO: Conforme requerimento Inslruldo, Certidão n.'
260192, ellpedida pela P.M.P e CNOIINSS n.o 360234, dalada de 0610811992, proce~
do esla averbaç:io para constar que sobre o imóvel objeto da presente malrlcula fo~
ram edificados em 12187, a) 01 (uma) AMPLIAÇÃO ul!idenclal em alVenaria, medindo
51,50 matros quadrados; e. b) 01 (uma) COMSTRUÇAO (Galpão para garagem) em
alvonatia, medindo 54,00 melros quadrados. Em virtude desla averbação o imóvel
Objeto da presente malrlcula passou a conter as seguintes benfenorias: a) 01 (uma)
CONSTRúcAo residencial medindo 141 (10melros ouadrados sendo 8950 melros
quadrados em madeira e 51,50 metros quadrados em alvenarIa; e b)
PARA GARAGEM, em alVenaria, medindo 54,00 melros quadrados. Custas: 28,000
VRC. O referido #) verdade e dou fé. Pérola, 20 de Agosto de 1992,' •••••••••••••••••••
(assinalura na malrlcula originaD Nelson Corrêa de Oliveira Orleial TlhJlar .~.•.•. ~.~.-.-.-
PROTOCOLO - N.ode Ordem: 15.784. Dala: 02 de Março de 1995.
R-6lM-2.Zl2 - COMpRA E VENDA: Conforme Escriltn PúbHca de Compra e Venda,
lavrada As fOlhas n.O 2821283, do Livro n.oE-62, em 02/03/1995, no Oficio de Notas

segue na ficha n.o 02 ....

Pa~a consultar a "ut~r.tici<iad~, ,nform~ na fen",,;,;,nt"

ww.~.cr.i.o~q.br/confir""Aut"nt'ci-:lad,) " CNS: 08 446-7
e o ~6diq~de verifl~a~~o do .1o~wm"nto:A5P~8TB

Consulta dlsp~nivel pc. 30 -:l;a~
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Livro n.' 2 - REGISTRO GERAL

República Federativa do Brasil
Comarca de Pérola
Estado do Paraná

Ficha n.o02.

~
Registro de Imóveis ~
Bel Nelson Corrêa de Oliveira o

00Oficial :J:;:~
Matrl cuia n.o 2.772.

deste Munlelpio e Comarca de Pérola-Pr, os proprietários: JOSa:.FRANCISCO BE.
SAGIO e sua mulher, LUZANIRAPASSOS BESAGIO, Já qualificados no R.3, vende-
ram o imOvelobjeto desta matricula para: JOÃO LUIZ RONCOWO, portador da
CI.RG. n.o 1.892.521-PR e do CIC. n.o 328.B13.989.87, comerciante, casado sob o
regime de comunh~oparcial de bens com Marcia Aparecida Gomes Roncolato, do
lar, ambos bras~elros, residentes e domiciliados em Pérola.Pr. VALOR: R$ 6.210,15
(seis mil, duzentos e dez reais e quinzecentavos). Foram apresentadas: 01) GR. n.

G

022195,expedida pela P.M.P. Os demais documentos constam na escritura. CONOI-
COES: As conslantes na escritura. Custas: 2.835,00 VRC. O referido é verdade e
dou f6. Pérola, 02 de Março de 1995.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
(assinatura na matrIcula originaDVanderlel Margueslni - Escrevente Substituto.•.-.- .•.•.
PROTOCOLO _N.Gde Ordem: 17.612. Data: 24 de Junhode 1998.
R-eiM-2,1l2 _ COMPRA E VENDA: Conforme Escritura pública de Compra e Venda,
lavrada as folhas 0.° 096, do Livro n.oE.66, em 1610611998, no Oficio de Notas deste
Municlpio e Comarca de Pérola-Pr, os proprietárias: JOAO LUIZ RONCOLATO e lua
mulher, MARCIA APARECIDA GOMES RONCOLATO, portadora da CI.RG. n.

G

6.390.650-6/PR, comerciante, ambos já qualificadOSno R.3, venderam o ImOvelob-
jeto desta matricula para: JOSE FRANCISCO BESÁGIO, casado com lUZINARA
PASSOS BESAGIO, ambos já qualificado no R-3. VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mlt
reais). Foi apresentada a GR. n.o 085198, expedida pela P.M.P. Os demais docu-
mentos constam na escritura. CONDICÕES: As constantes na escritura. Custas:2.B".O~'['l::.. ve,dade e d" lO. P',,'a. 24de Jun/lOde 1998 .
(a) Jt>y Ilsmael Afonso de Oliveira - Oficial Substituto.

v
PROTOCOLO _N.Gde Ordem: 18.989. Data: 07 de Julho de 2000.
R-7/M-2,772 _ YENDA E COMPRA: Nos termos da Escritura Pública de Venda e
Compra, lavrada às folhas n.G133, do livro n.o E.67, em 1810311999, no Oficio de
Notas de Pérola-Pr, os proprietários JOSa:.FRANCISCO BESAGIO, já qualificado, e
sua mulher, LUZANlRA PASSOS BESAGIO, portadora da CI.RG. n.G5.042.408-1-
PR, venderam o Imóvel oblelo desta matricula para: 01) JOsÊ ALfREDO KBAI-
~,portador da CI.RG n.o 1.892.615-PR e do Cle. n.o 234.495.439-20, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, com ClEIDE ODETE GIGLIOLl KRAl-
EWSKI; 02) ANTONtO BERNARDO PITONDO, portador da CI.RG. n.G1.640.783-PR
e do Cle. n.o 301.077.179-72, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,
com LUSlA GIGLlOll PITONDO; 03) OSMAR APARECIDO GIGLIOLI, portador da
C1.RG. n.o 3.80B.224.8-PR e do CIC. n.G527.385.749-04, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, com EVA SALETE FRANCESQUINI GIGLlOLl; e 04)
CLAUDENIR GIGlIOLI. portador da C!.RG. n.o 4.136.540-4-PR e do elc. n.o 527.
386.129-20, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, com MAURINA
BARROS DA stLVA GIGLlOLl, todos brasileiros, eles lavradores e elas do lar, rest-
dentes e domiciliados neste Municlpio. VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
leais). Foram apresentados: 01) GR.lTã'i'""'il.õõ25199,erpedida pela Prefeitura Mun~
cipal de Pérola. Os demais documentos constam na escritura. CONDIÇÕES: As
constantes na escritura. Custas: 1~2_60VRC. O referido é verdade e dou fé. Pérola,

e...nQ..YeI.Sn

~i1[i1 cer~;.LLtaI iI a,,!.en~ lcl.Jade, in!erme na re.-<"""''''''
w".~.~Io.'"'r<!.I.\r!~onriI~.a;.Llt"nt.clcjilCJ"Q (lIS: 08446.1

., " ctl,Hgu d" V"d.~l""Ç~" J" J"o.;"m",n~,,: ASPXB8T5
C.:",.ui!" dispcnJ.vel por )0 dias
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Livro n." 2 - REGISTRO GERAL

República Federativa do Brasil
Comarca de Pérola
Estado do Paranã

Registro de Imóveis
Bel Nelson Corrêa de Oliveira

Oficial

Ficha n.o 02 o. . . Matrícula n.02.772.

Ivo de Oliveira - OficIai Substltuto.-.-

AV-8IM.2.772 - Protoc - n.o de ordem: 9, em 16 de julho de 2009.
Aleraçao de Estado CiviVNo n orme requerimento datado de 14/0712009 e
documento adiante mencionado, fica alerado o estado cNil dos condOminos:
Claudenir G;glioli e Maurina Barros da SiNa Gigftlh, de casados, para: divorciados.
Documento apresentado: Certid:lo de Casamento, extralda das folhas 88, do livro B-
16, de Registro de Casamentos do Cartório Distrital do Municlpio de Esperança
Nova, Comarca de Pérola-PR. Observaçlles: a) A pane ideal dos condÔminos
dMJrciados, ficou pertencendo aos mesmos na propordo de 12,5% (doze e meio
por cento) do imóvef para cada um deles. b) Em virtude da separaç!o, a condômina
teYe seu nome alerado para: Maurlna Barros da Silva (CPF. 884.743.729-68,
CI.RG. 5.713.034-2-PR). SebIFUNARPEN: CVG06239 - R$ 2,00. Emolumentos: 60
VRC "" R$ 6,30: • ' .••••••• o o • o •••• '. o o o •• 0•.(:2: o ••• o o •••• , ••••••

Ismael Afonso de Olro/eira - Escrevente Substituto:

R-9/M-2.772 - Protocolo - n.o de ordem. 27.921, em
Compra e Venda: Confonne escritura pública de nda e com ,lavrada em
21J09/2009, às folhas 62164, do livro E-98, do Serviço Notarial deste Municipio e
Comarca de Pérola-PR, a condômina: Maurina Barros da Silva, CPF. 884.743.729-
68, CI.RG. 5.713.034-2-PR, brasileira, divorciada. vendedora, residente na rua
Giusepe Bosch, 220, Jardim Mina. Santo Amaro-SP, representada confonne
mandato outorgado às folhas 75, do livro P-67, do serviço notarial supra citado:
vendeu sua pane ideal correspondente a 12,5% (doze virgula cinco por cenlo) do
imóvel desta matrícula para o condômino: C/audenir GlgllofJ, CPF, 527.386.129-20,
CI.RG. 4.136.54Q-4~PR, orasileiro, divorciado, pedreiro, residente na rua Voluntànos
da Pàtria, 1.381, Pérola-PRo Vabr: RS 3000,00 ttrês mil reais). COlld!Çoes: As
constantes na escritura. DocumentO$ apresentados: 1) GRI1TBI n ç 24312009. 2)
GRIFUNREJUS n.o 08064000700174371, no valor de RS 8,00. ObservaçDes: Em
virtude deste registro o imóvel ficou pertencendo aos cond6minos na segulIJte
proporção: a.l) Jose Alfredo xfaiewski e sua esposa C1eide Odete Giglioli Maifw./ski,
uma parte ideal correspondenfe a 25% do imóvel (ver R-7IM-2.772). a.2) Antonio
B6mardo Pl.ondo e sua esposa Lusia Gçlioli P~olldo, uma parte ideal
correspondente a 25% do imóvel (ver R-7/M-2,772). a,3) Osmar Aparecido Giglioli e
sua esposa Eva Saiete Francesquini Gigliofí. uma parte ideal correspondente li 25%
do imÓvel (ver R-7IM-Z.772). a.4) Claudenir Gig/oli, uma arte ideal corres dente
a 25% do imóvel (ver R-7/M.2.772 e R-9/M-2.772). b) Consta na escrit a ue foi
emitida DOI a RFB. SeIolFUNARPEN: CVN33395 - RS 2,00. Emolul IIto 1.260
VRC = RS 132,30." ••••••• * •••••••••• , ••

Nelson Corrêa de Oliveira - OfiCIal de Regislro:

R.10fM-2.772 - Protocolo - n.ode ordem: 32.487, em 11 de ~e 101-3-.----
Partilha: Confonn8 escri/Urª oública de arrolamento e partilha, lavrada em
29/05{2013, às folhas 12/14, do livro E-118, do Serviço Notarial deste Municipio e
Comarca de Pérola-PR, dos bens deixados pelo falecimento de' Osmar Aparecido

Pa~a c"n""lta~ a aut ••"tici;ja<.l~, ,,,tom,, na f"na~,"fl'a
w"w.<:rl.t>~<l.b~/c"nfl~maA~tenüci,ja,j" " CN:;;' 08.446.7
~ Q c6diq<.> ti" wHifi"a.;a'~ do ,jo,;um<,ntQ; ASPXBSTIl

Consulta d~SI%ml.,,,l po~ 30 di .•~
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Matricula n.o 2.772

Livro n, o 2 - Registro Geral

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola. Estado do Paraná

www.sripero/a-pr.com.br

Gig/ioli - CPF: 527.385.749-04, ocorrido em 17/0712007, uma parte ideal
correspondente a 1/8 (um oitavo) do imóvel desta matricula. ficou pertencendo para:
Eva Sa/ete Francesquini Glgliofi, CPF. 020.578.949-83, CI.RG. 5.787.096-()..PR,
brasileira, viúva, do lar, residente na rua Arapongas, 1004, Jardim Alio Tarumã.
Pinhais-PR; uma parte ideal correspondente a 1/24 (um vinle e quatro avos) do
imóvel desta matrIcula ficou pertencendo para: Vagner Gigliofl. CPF. 049.308.399.
55, CI.RG. 8.672.857.5.PR, ferramenleiro, e sua esposa Daniele Aparecida Lemos
G/gfio/J, CPF. 050,310.439-62, Cl.RG. 7.317.295-0-PR. técnica em enfermagem,
ambos brasileiros, casados em 14/0512011,pelo regime de comunhão universal de
bens, residentes na rua Rondon, 1218, Jardim Dona Joaquina I, Pinhais.PR,
representados conforme mandato outorgado às folhas 159, do livro 221.P, do
Serviço Notarial de Pinhais-PR: uma parte ideal correspondente a 1/24 (um vinte e
quatro avos) do imóvel desla malrlcu/a, ficou pertencendo para: Marcos Rogério
Gigfioli, CPF. 066.961.499-88, CI.RG, 8,672.854-0-PR, brasileiro, solteiro, maior,
mecânico, residente na rua Arapongas, 1004, Jardim Alto Tarumã, Pinhais-PR,
representado conforme mandato outorgado às folhas 159, do livro 221-P, do Serviço
Notarial de Pinhais-PR; e uma parte ideal correspondente a 1/24 (um vinte e quatro
avos) do imóvel desta matricula, ficou pertencendo para: Mareio Aparecido
Gigfioli, CPF. 072.177.769-45, CI.RG. 10.148.124.7-PR, brasileiro, solteiro, maior,
mecãnico, residente na 33, Haldane Place, em Londres, Reino Unido, representado
conforme mandato outorgado as folhas 189, do livro 80, Termo 17182, do
Consulado Geral do Brasil em Londres. Valor atribuidQ a parte ideal inventariada:
RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Valor fiscal: o mesmo. Condições: As
constantes na escritura. Documentos apresentados: 1) Certidão de ITCMD (WEB-
PR) - Declaração n,o 201300020711-2. 2) GRlFUNREJUS n.o 12054002400174372,
no valor de R$ 180,00. 3) Certidão Negativa Municipal n.o 33112013. 4) Certidão
Negativa da Justiça do Trabalho g.a RegiãOn.o10411f2013. Os demais documentos
constam na escritura. ObseNacões: a) Em virtude deste registro o imóvel ficou
pertencendo aos condôminos na seguinte proporção: 3.1) José Alfredo Kraiewski e
sua esposa Cleide Odete GiglioJiKraiewski, uma parte ideal correspondente a 25%
do imóvel (ver R-7/M-2.772). a.2) An/onio Bernardo Pitondo e sua esposa Lusia
Giglioli Pilondo, uma parte ideal correspondente a 25% do imóvef (ver R-7/M-2.772).
a.3) Claudenir Gigfiofi, uma parte ideaf correspondente a 25% do imóvel (ver R-7/M-
2.772 e R-91M-2.772). a.4) Eva Salete Francesquini Giglioli, uma parte ideal
correspondente a 118 do imóvel (ver R.7/M-2.772 e R-10/M-2.772). a.5) Vagner
Gigliolí, e sua esposa Daniele Aparecida Lemos Gigliofi, uma parte ideal
correspondente a 1/24 do imóvel (ver R-10IM-2,772). a.6) Marcos Rogério Gigliofi,
uma parte ideal correspondente a 1/24 do imóvel (ver R-10/M.2.772). a.7) Marcio
Aparecido Gigliofi, uma parte ideal correspondente a 1/24 do imóvel (ver R-10/M-
2.772). b) O imposto causa-mortis fo' <emitido conforme o Art. 6.', nstadua,
n.o 16.01712008. c) Emitida DOI a RFB. SelolFUNARPEN: ETA414 R$ 2,90.
Emolumentos: 4.092VRC = R$ 576,97. Pérola.PR,2~0)J.:.'~","." .... *
Nelson Corrêa de Oliveira Oficial de Registro:
AV.11/M.2.772 _ PrOlocolo- n.o de ordem: 32.487. em 11 de ju1TIõoe2013.
Pac/o Antenupcial: Procedo esta averbação para constar que a escritura publica de
pacto antenupcial de: Vagner GigliolJ e de Danie/e Aparecida Lemos GiglJo1/,
condôminos do imóvel desta matricula, foi registrada sob n" 4.956, do Livro 3 -
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"nhais-PR.
érola.PR,

Livro n." 2. Registro Geral

Matricula n.o 2.772

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola. £Estado do Paraná

www.srlpero/a-pr.corp.br ;j I,

Registro Auxiliar. do Serviço de Registro de Im6veis da Comarca d
SelolEUNARPEN: ETA41415. Emolumentos: 20 VRC = R$ 2,
•
Nelson Corrêa de Oliveira - Oficial de Registro:

R.12/M.2.772 - Protocolo - n.o de ordem: 38.394, em 9 de juo..tl£ de 2016.
Penhora: Conforme Auto de Penhora, DePÓsito Público e Intimação, datada de
09/0512016, extraldo dos Autos n." 429.76.2016.8.16.0133, de Execução de Titulo
extrajudicial. em trâmite no Juizo de Direito da Vara Civel desta Comarca de
Pérola.PR; em que sao partes: Luiz Antunes Rodrigues. CPF. 502.339.129-91,
brasileiro, solteiro. lavrador, residente e domiciliado na avenida Costa e Silva, 245,
Pérola-PR - Exequente; e 1) EsPÓlio de An/onio Bernardo Pitando, CPF.
301.077.179-72; e 2) Lusia Giq/ioli Pitando, CPF. 023.513.619-03, brasileira.
residente na rua Joaquim Nabuco, 1151, Pérola.PR - Executados; fica
PENHORADA uma parte ideal correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
imóvel desta matricula. Valor da ação: R$ 45.009,55 (quarenta e cinco mil e nove
reais e cinquenta e cinco centavos). Condiç~es:As constantes no auto de penhora.
Documento apresentado: GRlFUNREJUS n.o 24000000001654531-5, no valor de
R$ 90,02. Emolumentos: 1.294 VRC = R$ 235,43. éro -PR, a::::::..016.
Ismael Afonso de Oliveira - Escrevente Substituto: ~
AV-13lM-2.712 - Protocolo - n.ode ordem: 52.017, e eira de 2025.
RetificaCSeuPenhora: Em conformidade com o
expedido em 26/0912024pelo Juizo de Direito da Vara Clvel do Fora da Comarca d
Pérola-PR, procedo esta averbaçao para r .
2772 iackie somente sobre 12,~.2IUloEspolio de Antônio Bernardo Pitando
Emolumentos: 60,00 VRC = 16,62. EUNREJUS 25%: R$ 4,16: R
0,83; l.S.S.:R$ 0,49. : SFR11.8EAh7.M8zcc.p85aP.F rola
PR, 2710212025.Nada mais.
A90stinho Carlos lhon - Agente Delegado:
AV-14JM-2.772 - Protocolo - 0.° de ordem: 52.651, em 07 d ulho e 2025.
BetificaçSeuPenhora: Em conformidade com o n
expedido em 26/0912024pelo Juizo de Direito da Vara elval do Fora da Comarca d
Pérola-PR, procedo esta averbaçao para

. i . r v
Emolumentos: 60,00 VRC = R$ 16,62. fUNREJUS 25%: R$ 4,16; EUNDEe R$
0,83; lS.S: R$ 0,49. SELOIEUNARPEN: SFR11.KEUd7.MGzxu-d23av.F947q Pérola
PR, 1810712025. Nada mais. /J .
Gabriela de Oliveira Lacerda - Escrevente Substitut ~

URVIÇO DER!GISIIO DEJMÓVEI~
COMARCA DE rbO~A _ ESTADO DO rARANA

ce< 'ico QU<>o pr",enTe Clocumcnto Que contam 600gmol'l o:- coPtO 1,,1
00 ig<nal.00 Que dou ré e .",¥e CO"""C",M60 d"",I".o t""" 0",1"

SI/I.
P""oIo.,f'R. 18 <1•• j •.•"o a" ms

Documenlo A.~n<ldo DiIl,TO',",,~I<l
) Ago>l ••.•"" C",Io, lhon. A(lenle Del<>go<lo.

( ) V•••.•""a Thon.~b'hM' leg.1
1 Gabriel. o. Ol"",i", la.ce'o •. E",,,,,,onte Sub'T'M'

FUNARPEN

[;l~~
:9;;".-,
~'t~

SELO DE FISCALIZAÇÃO
SFRII.sJPwP.38~Y6

bXSaA. F947q

IS$ONj:flS 0,00
FUNDE1>, RS 0.00
FUNREJUS:-fl'S 0,00
SElO: RSO.oo

TOTAL RS 0.00

Para con~ul.tar a .'~tentlcldade, int""",, na !err""'.enU
•••.•.••.c;ri."n~.l'r/confirmaAutenticidacle" CNS: OB.446-1
e " ~6diqo de verifica~~o du du~um.'nt": ASPxB8TB

C~nsulta disponlvel por )0 dias Páyina, 6/6
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